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NOTA OFICIAL - 010/2026 
Ref: ELIMINAÇÃO DE EQUIPES POR DESCUMPRIMENTO DO REGULAMENTO 
 
 

                   A Organização da Copa Centenário de Futebol Amador Wadson Lima – 2026, 

no uso de suas atribuições e em cumprimento ao Regulamento Geral da competição, torna 

pública a eliminação das equipes abaixo relacionadas por descumprimento das normas de 

inscrição de atletas. 

CONFORME ESTABELECE O ART. 22 DO REGULAMENTO: 

"Cada equipe deverá compor um elenco com, no mínimo, 16 (dezesseis) e, no máximo, 30 (trinta) 
jogadores, além de, facultativamente, 01 (um) treinador, 01 (um) assistente técnico do treinador, 
01 (um) preparador físico e 01 (um) massagista, somente podendo participar da partida aqueles 
que forem inscritos pela respectiva equipe e cujos nomes constem na pré-súmula e na súmula de 
jogo." 

Encerrado o prazo regulamentar para inscrições, foi constatado que as equipes abaixo não 

efetuaram a inscrição do número mínimo de atletas exigido, apresentando 0 (zero) atletas 

inscritos, motivo pelo qual ficam eliminadas da Copa Centenário de Futebol Amador 

Wadson Lima –2026. 

MÓDULO - A 

1. GUERREIROS NUHAC – 0 ATLETAS INSCRITOS. 

MÓDULO - B 

1. A. E. SOCIAL 84 – 0 ATLETAS INSCRITOS. 

2. REAL PENAROL F. C. – 0 ATLETAS INSCRITOS. 

3. A. A. GDI – 0 ATLETAS INSCRITOS. 
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MÓDULO - C 

1. SÃO PAULO F. C. BARREIRO – 0 ATLETAS INSCRITOS. 

2. A. F. TOTTENHAM B. D. P. – 0 ATLETAS INSCRITOS. 

3. AVANTE F. C. – 0 ATLETAS INSCRITOS. 

4. A. E. SANTA TEREZA – 1 ATLETA INSCRITO. 

5. S. O. FERROVIÁRIO – 0 ATLETAS INSCRITOS. 

Dessa forma, as equipes convocadas para ocupar as vagas remanescentes serão 

definidas obedecendo rigorosamente à ordem de classificação da temporada 2025, 

respeitando o módulo correspondente e a sequência dos melhores classificados, 

conforme os critérios estabelecidos no Regulamento Oficial da competição. 

A Comissão Organizadora reafirma seu compromisso com a transparência, a igualdade de 

condições entre os participantes e o cumprimento integral das normas que regem a Copa 

Centenário de Futebol Amador Wadson Lima. 

 

 

Ricardo Monteiro dos Santos 
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